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LEI NQ 98/85 

SÜMULA:- Autoriza o Dojer Executivo Munici 
pal a instal~r e doar exiens;o de rede de 
energia elétrica. 

~ Câmara Municipal de Sarandi, Es 
tado do Paraná, a~rovou e eu, Ju 
lio Bifan, Prefeito Municipal San 
ciono a seguinte Lei: 

qrt. lç - fica o Poder Executivo Municipal autorizado a in3talªr e - 

posteriormente doar 1 Companhia Paranaense de Energia- CO 
PEL, a extensão de rede de eDergia elétrica a ser construi 
da no loteamento Jardim Nova Independencia, n/ cidade, a 

saber: a- 2 postes completos na 1venida Nova Independencia. 
b- 3 postes completos na Rua 09. e- 2 postes completos na 
Rua 10, todJs em baixa tensão, num valor global de Cr$ ••• 
10.500.000 (deis milh;es e quinhentos mil cruzeiros). 

§ 19 - O pagamento ja quantia referida no ert. lQ, ser~ a vista~ 

em~resa "Comercial e T~cnica de Eletricidade Ltda" Materi- - , , 
ais e Construçoes Eletricas - CCTEL - de Maringa, empresa' 
executara da obra. 

Art. 2Q - O prazo de execução da obra mencionada é de 30 dids, a con 
tarda assinatura do contrat3 entre a empresa executara s 
a municipalidade. 

Art. Jg - Revogad~s as disposiçÕBs em contrário, esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicaç;o. 

PAÇO MUNICIPAL, 13 de setembro de 1985 • 

. -JUL~,, 
Prefeito Municipal 


